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O MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 04.513.362/0001-37, com sede 
administrativa em Sena Madureira/AC, Av. Avelino Chaves, 722— Centro, CEP: 
69.940-000, neste ato representado pelo Chefe do Executivo, Senhor GEHLEN 
DINIZ ANDRADE, brasileiro, casado, Prefeito, portador do RG nº 205753 
SSP/AC e CPF nº 359.545.902-49SR. domiciliado no mesmo endereço acima, neste 
ato representado pela Procuradoria Jurídica, na pessoa de MARCUS VINICIUS 
PAIVA DA SILVA — Procurador Geral do Município — Advogado OAB/AC Nº 
3.694, vem à presença de Vossa Excelência, apresentar com fundamento no artigo 
784, inciso IX, do Código de Processo Civil, e no artigo 71, § 3º, da Constituição 
Federal, propor a presente 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

em face de OSMAR SERAFIM DE ANDRADE, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 349.798.242-34, residente e domiciliado na Rodovia BR 364, KM 
0800, Zona Rural, CEP 69.940-000, no município de Sena Madureira-AC, e JOÃO 
PEREIRA DE LIMA, brasileiro, casado, demais dados desconhecidos, podendo 
ser citado pelo telefone (68) 9 9960-6971 (WhatsApp), CEP 69.940-000, no 
município de Sena Madureira-AC, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

I. DOS FATOS E DO TÍTULO EXECUTIVO 

Os executados foram condenados de forma solidária pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Acre (TCE/AC), por meio do Acórdão nº 14.737/2024, 
proferido nos autos do Processo TCE nº 138.279, a ressarcir o erário municipal no 
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valor de R$ 44.287,87 (quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais e 
oitenta e sete centavos). 

A condenação decorreu da apuração de irregularidades em contratos 
administrativos durante a gestão do primeiro executado, com a participação do 
segundo na qualidade de fiscal de obras. Conforme o acórdão (cópia integral 
anexa), foram constatados: 

a) Pagamento em duplicidade no Contrato nº 009/2017, no valor de R$ 
41.627,22; b) Pagamento de serviços com preços superiores aos de referência no 
Contrato nº 053/2017, no valor de R$ 2.660,65. 

A decisão do TCE/AC transitou em julgado, constituindo-se em título 
executivo extrajudicial líquido, certo e exigível, nos termos do art. 71, § 3º, da 
Constituição Federal.  

II. DO DIREITO 

II.1. DA FORÇA EXECUTIVA DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

A Constituição Federal, em seu artigo 71, § 3º1, estabelece que as decisões 
dos Tribunais de Contas das quais resulte imputação de débito ou multa terão 
eficácia de título executivo. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema 
899 de Repercussão Geral, consolidou o entendimento de que a pretensão de 
ressarcimento ao erário fundada em decisão de Tribunal de Contas prescreve em 
cinco anos e que a decisão que imputa o débito constitui título executivo. 

TEMA 899 DE REPERCUSSÃO GERAL: PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO FUNDADA 
EM DECISÃO DE TRIBUNAL DE CONTAS ( CF, ART. 71, § 3º). 
PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. O acórdão embargado não 
apresenta omissões, contradições, ou obscuridades. O ofício 
judicante realizou-se de forma completa e satisfatória, não se 
mostrando necessários quaisquer reparos. 2. A questão 
controvertida decidida no Tema 899 da repercussão geral definiu 

 

1
 § 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título 

executivo. 
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a prescritibilidade da pretensão de ressarcimento ao erário 
fundada em decisão de Tribunal de Contas, nos termos do art. 
71, § 3º, da CF, que estabelece: “as decisões do Tribunal de que 
resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título 
executivo”. 3. Após a conclusão da tomada de contas, com a 
apuração do débito imputado ao jurisdicionado, conforme 
definido pelo STF, a decisão do TCU formalizada em acórdão 
terá eficácia de título executivo e será executada conforme o rito 
previsto na Lei de Execução Fiscal (Lei 6.830/1980). 4. 
Inexistência de hipótese de imprescritibilidade, aplicando-se, 
integralmente, o disposto no art. 174 do Código Tributário 
Nacional, c/c art. 40 da Lei 6.830/1980, que rege a Execução Fiscal 
e fixa em 5 (cinco) anos, respectivamente, o prazo para a 
cobrança do crédito fiscal e para a declaração da prescrição 
intercorrente, conforme consta no acórdão embargado. 5. 
Ausência dos pressupostos necessários à modulação dos efeitos 
do julgado. 6. Embargos de Declaração rejeitados. 

(STF - RE: 636886 AL, Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data 
de Julgamento: 23/08/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 
08/09/2021) 

Dessa forma, o Acórdão nº 14.737/2024 é instrumento hábil a 
fundamentar a presente execução, sendo desnecessária a propositura de ação de 
conhecimento para a constituição de um título judicial. 

II.2. DA LEGITIMIDADE ATIVA DO MUNICÍPIO 

A legitimidade para a cobrança de débitos imputados por Tribunais de 
Contas a agentes públicos municipais é do próprio município lesado. O Supremo 
Tribunal Federal, no Tema 642 da Repercussão Geral, firmou a tese de que "O 
Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito decorrente de 
multa aplicada por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em 
razão de danos causados ao erário municipal". 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. MULTA 
IMPOSTA A EX-PREFEITO POR TRIBUNAL DE CONTAS 
ESTADUAL. LEGITIMIDADE ATIVA DO MUNICÍPIO PARA 
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AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO DO TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. JULGAMENTO, PELO STF, SOB O REGIME 
DE REPERCUSSÃO GERAL. RE 1.003.433/RJ. TEMA 642. JUÍZO 
DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO CPC/2015. EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS 
MODIFICATIVOS, PARA NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA ESTADUAL. I. Esta 
Segunda Turma, ao apreciar os Embargos de Declaração, opostos 
por Newton Lima Neto, manteve o acórdão proferido em sede 
de Agravo interno, que, por sua vez, manteve a decisão que deu 
provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo, para, na forma da jurisprudência desta Corte, 
reconhecer sua legitimidade para cobrança da multa, aplicada 
pelo Tribunal de Contas estadual, a gestor municipal. II. 
Contudo, posteriormente, o Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE 1.003.433/RJ, sob o regime de repercussão 
geral, fixou a seguinte tese: "O Município prejudicado é o 
legitimado para a execução de crédito decorrente de multa 
aplicada por Tribunal de Contas estadual a agente público 
municipal, em razão de danos causados ao erário municipal" 
(Tema 642). Nesse contexto, retornaram os autos, por 
determinação da Vice-Presidência do STJ, para fins do disposto 
no art. 1.040, II, do CPC/2015.III. Nos termos do que fora 
decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
Tema 642 da repercussão geral, devem ser acolhidos os presentes 
Embargos Declaratórios, com efeitos modificativos, a fim de 
negar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, mantendo o acórdão de 2º Grau que 
acolheu a Exceção de Pré-executividade e extinguiu a Execução 
Fiscal, por ilegitimidade ativa da Fazenda Estadual.IV. 
Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos modificativos, 
para, no exercício da adequação prevista no art. 1.040, II, do 
CPC/2015, negar provimento ao Recurso Especial da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo. 

(STJ - EDcl no AgInt no REsp: 1628463 SP 2016/0252684-8, 
Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data de 
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Julgamento: 19/06/2023, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 21/06/2023) 

Portanto, o Município de Sena Madureira é a parte legítima para figurar 
no polo ativo desta demanda executiva. 

II.3. DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS EXECUTADOS 

O Acórdão do TCE/AC foi claro ao estabelecer a responsabilidade 
solidária entre o ex-prefeito, na qualidade de ordenador de despesas, e o fiscal de 
obras, que tinha o dever de zelar pela correta execução contratual. Ambos 
concorreram para o prejuízo causado ao erário, devendo, portanto, responder 
integralmente pela dívida. 

III. DO VALOR DO DÉBITO 

O valor original do débito, conforme o Acórdão nº 14.737/2024, é de R$ 
44.287,87 (quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete 
centavos). Sobre este montante deverão incidir juros e correção monetária, a 
serem calculados desde a data do evento danoso até o efetivo pagamento, 
conforme planilha de cálculo anexa. 

IV. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

a) A citação dos executados, por carta com aviso de recebimento, para 
que, no prazo de 3 (três) dias, efetuem o pagamento do débito, no valor de R$ 
96.303,39 (noventa e seis mil, trezentos e três  reais e trinta e nove centavos), 
acrescido de juros, correção monetária, custas processuais e honorários 
advocatícios no montante de 5% (cinco por cento), nos termos do artigo 829 do 
CPC; 

b) Caso não haja o pagamento voluntário no prazo legal, requer-se que o 
oficial de justiça, munido da segunda via do mandado, proceda de imediato à 
penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, nos 
termos do artigo 829, § 1º, do CPC; 

c) A fixação de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da execução, nos termos do artigo 827 do CPC; 
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d) A inclusão dos nomes dos executados em cadastros de inadimplentes, 
nos termos do artigo 782, § 3º, do CPC; 

e) A produção de todas as provas em direito admitidas. 

Dá-se à causa o valor de R$ 96.303,39 (noventa e seis mil, trezentos e três  
reais e trinta e nove centavos). 

Nestes termos, pede deferimento.  

Sena Madureira/AC, 10 de novembro de 2025.  

 

 

MARCUS VINICIUS PAIVA DA SILVA 

PROJURI/PMSM - OAB/AC 3694 

Dec. 023/2025 
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129DIÁRIO OFICIALNº 13.939129  Quarta-feira, 08 de Janeiro de 2025

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO/PMSM/GAB. PREF. Nº 18 DE 03 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA, Estado do Acre, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sena Madureira.
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, para o cargo de Secretária Municipal Adjunta de Assistência 
Social, a senhora Eneide Brandão Estevam.
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efei-
tos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2025. 
Publique-se;
Registre-se;
Cumpra-se.
Sena Madureira /Acre, 03 de janeiro de 2025.

Gehlen Diniz Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO/PMSM/GAB. PREF. Nº 19 DE 03 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA, Estado do Acre, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Sena Madureira.
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, para o cargo de Secretário Municipal de Serviços Urbanos, 
o senhor Rones Albuquerque Lima.
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efei-
tos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2025. 
Publique-se;
Registre-se;
Cumpra-se.
Sena Madureira /Acre, 03 de janeiro de 2025.

Gehlen Diniz Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO/PMSM/GAB. PREF. Nº 20 DE 03 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA, Estado do Acre, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Sena Madureira.
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, para o cargo de Secretário Municipal Adjunto de Serviços 
Urbanos, o senhor Adevaldo dos Santos Rodrigues.
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efei-
tos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2025. 
Publique-se;
Registre-se;
Cumpra-se.
Sena Madureira /Acre, 03 de janeiro de 2025.

Gehlen Diniz Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO/PMSM/GAB. PREF. Nº 21 DE 03 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA, Estado do Acre, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sena Madureira.

RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, para o cargo de Secretária Municipal de Licitação e Contra-
tos, a senhora Ana Catherine da Silva Morais.
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efei-
tos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2025. 
Publique-se;
Registre-se;
Cumpra-se.
Sena Madureira /Acre, 03 de janeiro de 2025.

Gehlen Diniz Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO/PMSM/GAB. PREF. Nº 23 DE 03 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA, Estado do Acre, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sena Madureira.
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, para o cargo de Procurador-Geral do Município, o senhor 
Marcus Vinícius Paiva da Silva.
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efei-
tos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2025. 
Publique-se;
Registre-se;
Cumpra-se.
Sena Madureira /Acre, 03 de janeiro de 2025.

Gehlen Diniz Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO/PMSM/GAB. PREF. Nº 24 DE 03 DE JANEIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA, Estado do Acre, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sena Madureira.
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, para o cargo de Secretário Municipal de Apoio aos Povos 
Indígenas, o senhor Dimas Oscar da Silva Jaminawa.
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efei-
tos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2025. 
Publique-se;
Registre-se;
Cumpra-se.
Sena Madureira /Acre, 03 de janeiro de 2025.

Gehlen Diniz Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB. PREF./Nº 01/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA, Estado do Acre, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Sena Madureira
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor Jerffeson Cavalcante D Avila, inscrito sob o CPF nº 
461.392.652-15, ao cargo de Chefia de Recursos Humanos.
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efei-
tos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2025. 
Publique-se;
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236DIÁRIO OFICIALNº 14.041236  Quarta-feira, 11 de Junho de 2025

SANTA ROSA DO PURUS

DECRETO N° 018/2025, DE 10 DE JUNHO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A JORNADA DE TRABALHO DOS ENFERMEIROS, TÉC-

NICOS EM ENFERMAGEM E AUXILIARES EM ENFERMAGEM NO ÂMBITO 
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, JOSÉ ALTAMIR TAMUTURGO SÁ, PREFEI-
TO DE SANTA ROSA DO PURUS, ESTADO DO ACRE, no uso de suas atri-
buições legais conferidas no art. 66, inciso VI, da lei Orgânica do Município de 
Santa Rosa do Purus. 
Considerando a necessidade de se desenvolver política de pessoal e recursos 
humanos que possibilite ao servidor melhor desempenho em suas atividades.
Considerando que a jornada de trabalho, com a redução legal, em nada virá 
prejudicar os servidores públicos, permanecendo inalterados os dispositivos 
constitucionais, do Art. 7º incisos XIII e XIV, da Constituição Federal;
Considerando a necessidade de otimizar a qualidade do atendimento, em face 
ao cenário epidemiológico atual no município.
Considerando a necessidade de ampliar o atendimento em saúde aos munícipes. 
DECRETA: 
Art. 1º Fica estabelecida em 06 (seis) horas diárias em período único e corrido e 
de trinta (30) horas semanais, com 15 (quinze) minutos de parada para lanche, 
a partir do dia 30 de junho de 2025, a jornada de trabalhos dos enfermeiros, 
técnicos em enfermagem e auxiliares em enfermagem das Unidades Básicas de 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santa Rosa do Purus.
Parágrafo Único: ressalva-se que os servidores citados acima que cumprirão 
a jordana de 06 (seis) horas diárias complementarão as horas remanescentes, 
em ações/acompanhadas de prevenção a saúde dos munícipes. 
Art. 2º Fica estabelecido o horário de trabalho para as equipes sendo de se-

gunda a sexta-feira no primeiro período de 06h30 às 12h30 e no segundo das 
12h30 às 18h30.
Art. 3º Os demais servidores das Unidades Básicas de Saúde que já cumprem 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais por força de contrato, 
deverão observar seus expedientes em horário fixado pelos titulares das res-

pectivas áreas, mantendo inalterados.
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º – Revogam-se todas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Certifique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus – Acre, aos dez dias do mês de 
junho de dois mil e vinte e cinco. 

José Altamir Taumaturgo Sá
Prefeito de Santa Rosa do Purus

DECRETO Nº019 de 10 de junho de 2025.

“Dispõe sobre a concessão de desconto para pagamento dos impostos sobre 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU do exercício de 2024/2025, 
em parcela única ou em quatro parcelas.”

O Prefeito Municipal de Santa Rosa do Purus – Acre, no uso de suas atri-
buições legais que lhes são conferidas por Lei, tendo em vista o disposto no 
Art.66, inciso VI da Lei Orgânica do Município.
Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder desconto 
para o contribuinte que efetuar o pagamento do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana do exercício de 2024/2025 nas seguintes formas:
I – cota única com vencimento até 31/07/2025 – concessão de desconto de
30% (Trinta por cento).
§ 2o. O parcelamento do IPTU poderá da seguinte forma:
a) Primeira parcela para pagamento em até 29/08/2025;
b) Segunda parcela para pagamento em até 30/09/2025;
c) Terceira parcela para pagamento em até 31/10/2025;
d) Quarta parcela para pagamento em até 28/11/2025;
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Rosa do Purus – Acre, em 10 de junho de 2025.

José Altamir Taumaturgo Sá
Prefeito de Santa Rosa do Purus

PORTARIA Nº 433, EM 02 DE JUNHO DE 2025.
O Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a Portaria de n°0112/2025 de 06 de janeiro de 2025 do se-

nhor EDIMAR NONATO NASCIMENTO KAXINAWÁ, que exercia o Cargo em 
Comissão de Diretoria Administrativa pela Secretaria Municipal de Pequenos 

Negócios desta municipalidade. 
Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Registre-se, publique-se, certifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 02 de junho de 2025.

JOSÉ ALTAMIR TAUMATURGO SÁ
Prefeito de Santa Rosa do Purus 

PORTARIA Nº 434, EM 02 DE JUNHO DE 2025.
O Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
Art. 1º – Nomear em substituição a senhora ALAIR MOISÉS KAXINAWÁ, para 
exercer o Cargo em comissão de Diretoria Administrativa, Pela Secretaria Mu-

nicipal de Pequenos Negócios, desta municipalidade.
Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Registre-se, publique-se, certifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 02 de junho de 2025. 

JOSÉ ALTAMIR TAUMATURGO SÁ
Prefeito de Santa Rosa do Purus 

SENA MADUREIRA

 

ESTADO DO ACRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 130 de 10 de junho de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA, Estado do Acre, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Sena Madureira

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, o senhor Gabriel Machado Feitosa, do cargo de Subpro-

curador Jurídico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se;
Registre-se;
Cumpra-se.
Sena Madureira, 10 de junho de 2025

Gehlen Diniz Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 131 de 10 de junho de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA, Estado do Acre, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Sena Madureira e Nos termos da Lei N°543 de 14 de março de 2017, que 
dispõe sobre Procuradoria Jurídica de Sena Madureira.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR para o cargo de Subprocurador Jurídico, o senhor Fernando 
Diniz da Silva.
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Decreto entra em vigor da data de sua publicação.
Publique-se;
Registre-se;
Cumpra-se.
Sena Madureira, 10 de junho de 2025

Gehlen Diniz Andrade
Prefeito Municipal de Sena Madureira

ESTADO DO ACRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA/PMSM/GAB. PREF.Nº 05/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA, Estado do Acre, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sena Madureira,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legis-

lação vigente, atuarem como Gestores e Fiscais do CONTRATO N. º 008/2025 
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Projef Web - Programa para Cálculos Judiciais
Desenvolvido pelas Divisões de Cálculos Judiciais e de Tecnologia da Informação da Justiça Federal no Rio Grande do Sul

RESUMO DO CÁLCULO
Autor: MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA

Réu: OSMAR SERAFIM DE ANDRADE

I - PARTES
Nome Principal corrigido Juros Moratórios Selic Total (R$)

MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA 55.714,07 10.071,43 30.517,89 96.303,39

Total Partes -> 55.714,07 10.071,43 30.517,89 96.303,39

II - TOTALIZAÇÃO
Descrição Total (R$)

SUBTOTAL DA CONTA (I) 96.303,39

TOTAL DA CONTA EM 11/2025 96.303,39

ATUALIZADO ATÉ NOVEMBRO/2025

10 de novembro de 2025

________________________________________________
Cálculo elaborado por:

Critérios e parâmetros do cálculo
Data de início dos juros moratórios: 03/2017 (de forma decrescente para parcelas com data posterior)
Juros de mora: 6% a.a. até 07/2009 e Juros da Poupança. Atualização pela Selic a partir de 12/2021 (cfe. Manual de Cálculos da JF - Ed. 2022).
Critério de correção monetária das parcelas:Ações Condenatórias em Geral - Manual de Cálculos da JF (Edição 2022) até 12/2021.
Composição:ORTN (10/64-02/86) OTN (03/86-01/89) IPC/IBGE (01/89-42,72% e 02/89-10,14%, expurgos) BTN (03/89-03/90) IPC/IBGE (03/90-02/91) INPC (03/91-11/91) IPCA-E (12/91)  UFIR (01/92-12/00) IPCA-E
(01/01-acumulado ano 2000) IPCA-E (mensal, de 01/2001 em diante) (contém expurgos - IPC/IBGE de 03/90 a 02/91). até 12/2021.
Outras Sucumbências: Não foram apuradas
Honorários advocatícios: Não foram apurados.
Versão: 3.40.4

Este programa foi desenvolvido a título de sugestão no intuito de possibilitar que o Autor apresente uma conta no momento do ajuizamento e/ou da execução do processo. Contudo, salientamos que sempre prevalecerá o entendimento de cada Juízo nas questões pertinentes aos
cálculos judiciais. Pelo fato desse programa conter inúmeras opções de critérios de correção monetária e de juros moratórios, o usuário ficará inteiramente responsável pelas suas escolhas. A simples utilização do programa não implica em certeza absoluta no seu resultado final e nem
em aceitação compulsória por parte do Magistrado. Versão: 3.40.4 Motor:5.15.4 Pro
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DEMONSTRATIVO DE PARCELAS

Cálculo para: MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA

# Data Principal
(A)

Coef. Corr.
Monetária

(B)

Principal
Corrigido

(C = A x B)

Juros %
 até 12/21

(D)

Juros
Principal $
(E = C x D)

Selic %
 a partir de 12/21

(F)
Selic $

(G = (C + E) x F)
Total (R$)

(H = C + E + G) Obs.

1 03/17 44.287,87 1,257998 55.714,07 18,077000% 10.071,43 46,3900% 30.517,89 96.303,39
Totais 44.287,87 55.714,07 10.071,43 30.517,89 96.303,39

Total para: MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA 96.303,39

Gere novamente este cálculo usando o identificador 13e8466f   -   Página 2 de  2

Projef Web - Programa para Cálculos Judiciais

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

ja
c.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

70
19

08
-4

3.
20

25
.8

.0
1.

00
11

 e
 c

ód
ig

o 
W

1u
yw

3h
3.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r M

AR
CU

S 
VI

NI
CI

US
 P

AI
VA

 D
A 

SI
LV

A 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 do

 A
cre

, p
ro

toc
ola

do
 em

 10
/11

/20
25

 às
 15

:29
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 07

01
90

84
32

02
58

01
00

11
.

fls. 45



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Vara Cível  da Comarca de Sena Madureira

__________________________________________________________________

1
______________________________________________________________________________

Endereço: Rua Cunha Vasconcelos, 689, Centro - CEP 69940-000, Fone: (68) 3212-8782, Sena Madureira-AC - E-mail: 
vaciv1sm@tjac.jus.br - Mod. 19612 - Autos n.º 0701908-43.2025.8.01.0011 

Autos n.º 0701908-43.2025.8.01.0011 

Classe Execução de Título Extrajudicial

Exequente Município de Sena Madureira

Executado João Pereira de Lima e outro

Despacho
Presentes os requisitos dos arts. 319, 320, 783 e 784, XII do CPC, art. 61, § 

3º da Constituição do Estado do Acre e arts. 58, III, "b" e 59 da Lei Complementar 
Estadual n.º 38/93, recebo a inicial.

O credor é isento da cobrança de taxas judiciárias (Lei Estadual n.º 
1.422/2001, art. 2º, I).

Pois bem.

O título executivo expressa-se no Acórdão n.º 14.737/2024 do Plenário do 
Tribunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC, na forma do art. 59 da LCE n.º 
38/93, que determinou aos devedores ressarcir o erário no montante de R$ 
44.287,87 (quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete 
centavos).

A dívida atualizada perfaz a monta de R$ 96.303,39 (noventa e seis mil, 
trezentos e três reais e trinta e nove centavos).

Citem-se os devedores Osmar Serafim de Andrade – CPF n.º 
349.798.242-34 e João Pereira de Lima para pagamento da dívida, no prazo de 3 
(três) dias, sob pena de penhora e avaliação dos bens, intimando-os pessoalmente 
ou por seu advogado (se constituído), na mesma oportunidade, da realização dos 
supramencionados atos processuais (CPC, art. 829).

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da execução, reduzidos pela metade em caso de pagamento integral da dívida, 
conforme disposto no art. 827 e §1º, do CPC/2015.

Defiro, de plano, a expedição de certidão comprobatória do 
ajuizamento da presente execução nos moldes previstos no art. 828 do CPC.

Ficam advertidos os executados que o prazo para embargar é de 15 
(quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação (art. 915, do 
CPC/2015).

Cumpra-se.

Sena Madureira-AC, 12 de novembro de 2025.

Caique Cirano di Paula
Juiz de Direito
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